
 

RESOLUÇÃO N.º 023/2023-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  em
substituição, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO  os  votos  dos  Exmos.  Srs.  Conselheiros
Relatores nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o
art.  68, §§ 3.º e 4.º  da Lei  Complementar n.º 011/1993 e art.  10,
inciso XVII, do Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a  decisão  do  c.  Conselho  Superior  do
Ministério Público, em sessão  ordinária, realizada em 24 de  março
de 2023, por videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do Auto Relator Ementa Decisão 

1 Inquérito  Civil:
204.2020.000022 

Assunto:  Apurar  a  suposta
falta de prestação de serviço
público  da  Prefeitura,  por
meio  de  sua  Secretaria  de
Obras, em relação ao funcio-
namento da rede de esgoto
da rua Duque de Caxias. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  1.ª
Promotoria de Justiça de Ta-
batinga. 

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  APURAR  SI-
TUAÇÃO  IRREGULAR  DA REDE  DE
ESGOTO EM VIA PÚBLICA. REGULA-
RIZAÇÃO DA DEMANDA PELO PODER
PÚBLICO,  CONFORME  IMAGENS
ACOSTADAS  AOS  AUTOS,  BEM
COMO DECLARAÇÕES DA NOTICIAN-
TE.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

2 Inquérito  Civil:
06.2016.00003536-2

Assunto:  Apurar  eventual
dano ao erário detectado na
Prestação de Contas,  SEIN-
FRA, exercício de 2013, sob
responsabilidade da Sra.  W.
F. A., no que pertine ao Con-

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNI-
TIVA QUANTO ÀS SANÇÕES PREVIS-
TAS  NA  LEI  Nº  8.429/92.  DECISÃO
PROFERIDA  PELO  TRIBUNAL  DE
CONTAS  DO  ESTADO  DO  AMAZO-
NAS, EM CONDENAÇÃO DOS AGEN-
TES ENVOLVIDOS ÀS PENALIDADES
CABÍVEIS,  INCLUINDO  ALCANCE

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



trato nº 173/2013, celebrado
com  a  empresa  Império
Construção  Ltda.  para  a
construção  da  Universidade
Aberta  da  Terceira  Idade
(UNATI).

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 79.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

PELO  DANO  CAUSADO  (ACÓRDÃO
Nº  1464/2022  -  DOE  DE  23.09.22,
PÁGS. 53-82). ILEGITIMIDADE DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO PARA A EXECU-
ÇÃO  DE  DECISÕES  PROLATADAS
PELA CORTE DE CONTAS. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES.  Nº  006/2015-CSMP, DETER-
MINANDO-SE  À  PROMOTORIA  DE
JUSTIÇA QUE  VERIFIQUE A SITUA-
ÇÃO ATUAL DE EVENTUAL EXECU-
ÇÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO
TCE.

3 Inquérito  Civil:
06.2018.00002073-3

Assunto:  Apurar  possível
desvio de verbas públicas da
Associação de Pais, Mestres
e  Comunitários  -  APMC  da
Escola Estadual  Arthur  Soa-
res Amorim, no ano de 2012,
pela  Gestora  da  Escola  e
Presidente da APMC.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SU-
POSTA  IRREGULARIDADE  CONSIS-
TENTE  NO  DESVIO  DE  QUANTIA
APROXIMADA  A  R$  50.000,00  (CIN-
QUENTA MIL REAIS) RELATIVA A PRÊ-
MIO CONCEDIDO A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E MESTRES, NO ANO DE 2012.
RETIRADA DOS VALORES DIRETO NA
AGÊNCIA BANCÁRIA.  DETECTADA A
FALSIFICAÇÃO  DE  NOTAS  FISCAIS
PARA  SIMULAR  DESPESAS,  CON-
FORME  ANÁLISE  EMANADA DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA.
NÃO  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDADE DO
RETORNO  DOS  AUTOS  À  ORIGEM,
PARA O  PROSSEGUIMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO.  VOTO PELA NÃO HO-
MOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM FUNDAMENTO NO ART. 39, §9º,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheira  Re-
latora.

4 Inquérito  Civil:
06.2018.000002108-7

Assunto: Apurar suposto ato
de  improbidade  administrati-
va  consistente  na  participa-
ção, em licitação da SUSAM,
da  empresa  SJ  Atividade
Médica  Hospitalar  Ltda,  que
tem em seu quadro societá-
rio  ou como responsável  le-
gal,  servidor  daquela  secre-
taria.

Interessado: MP-AM.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  APURAR
SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA,  NA  PARTICIPAÇÃO
EM  LICITAÇÃO  NA SUSAM,  DA EM-
PRESA SJ ATIVIDADE MÉDICA HOSPI-
TALAR LTDA, QUE TEM EM SEU QUA-
DRO SOCIETÁRIO SERVIDOR EFETI-
VO DAQUELA SECRETARIA. NÃO ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. NECESSIDADE DO RETORNO
DOS  AUTOS  À  ORIGEM  PARA  O
PROSSEGUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO,  NO SENTIDO DE:  I)  INSTAR A
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
A DEFLAGRAR PROCESSO DISCIPLI-
NAR  COM  VISTAS  A  VERIFICAR

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheira  Re-
latora.



Promotoria de Origem: 78.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

EVENTUAL VIOLAÇÃO DO ART. 9º, III
DA LEI Nº 8.666/93, PELO INVESTIGA-
DO; BEM COMO, II) APURAR A LEGA-
LIDADE DO  EXERCÍCIO  DO  CARGO
PELO  DENUNCIADO,  ANTE  A  SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA À PERDA DE
FUNÇÃO  PÚBLICA E  OUTRAS  SAN-
ÇÕES,  POR  ATO  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA EXARADA NOS AU-
TOS  Nº  0227683-86.2013.8.04.0001.
VOTO: NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, §9º, I, DA RES 006/2015-
CSMP.

5 Inquérito  Civil:
06.2019.00001758-7

Assunto:  Apurar  os  fatos
que ensejaram a declaração
de alcance da então gestora
da  Maternidade  Ana  Braga,
ADELAIDE  MARQUES  SE-
TUBAL, consistente na restri-
ção n. 8 do Relatório Técnico
Conclusivo e itens 17 a 19 do
Voto  Conselheiro  Relator
(Acórdão  nº  196/2017-TCE-
Tribunal Pleno – Processo nº
1812/2017), que diz respeito
a  eventual  desvio  de  recur-
sos  financeiros  constatados
na inspeção realizada no se-
tor  de  Almoxarifado  da  Ma-
ternidade  Ana  Braga,  tendo
em vista o não recebimento
de  produtos  faturados,  na
monta de R$ 2.092.345,91.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 78.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
POSSÍVEIS  IRREGULARIDADES  NA
GESTÃO  DA  MATERNIDADE  ANA
BRAGA, NO ANO DE 2010, CONFOR-
ME JULGAMENTO DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
- TCE. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO
PUNITIVA  QUANTO  ÀS  SANÇÕES
PREVISTAS NA LEI Nº 8.429/92. DECI-
SÃO  PROFERIDA  PELO  TCE,  EM
CONDENAÇÃO DA AGENTE ENVOLVI-
DA ÀS PENALIDADES CABÍVEIS,  IN-
CLUINDO ALCANCE PELO DANO AO
ERÁRIO.  ILEGITIMIDADE  DO  MINIS-
TÉRIO PÚBLICO PARA A EXECUÇÃO
DE  DECISÕES  PROLATADAS  PELA
CORTE DE CONTAS. ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES.  Nº
006/2015-CSMP,  DETERMINANDO-SE
À  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA  QUE
VERIFIQUE A SITUAÇÃO ATUAL DE
EVENTUAL  EXECUÇÃO  DO  JULGA-
DO PROFERIDO PELO TCE.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

6 Inquérito  Civil:
06.2020.00000661-3

Assunto:  Suposta  invasão
de área verde localizada na
esquina das ruas 33 e 50 do
loteamento  Castelo  Branco,
bairro  Parque  Dez  de  No-
vembro.

Interessado: MP-AM

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM URBANÍSTICA.  APURAR SU-
POSTA INVASÃO DE ÁREA VERDE NO
LOTEAMENTO  CASTELO  BRANCO,
PARQUE DEZ DE NOVEMBRO. CONS-
TATADA A DUPLICIDADE PROCESSU-
AL.  OBJETO  JÁ  INTEGRALMENTE
CONTEMPLADO POR INVESTIGAÇÃO
DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  NA PRÓ-
PRIA PROMOTORIA ESPECIALIZADA
DA  ORDEM  URBANÍSTICA.  DESNE-
CESSIDADE DA CONTINUIDADE DES-
TE PROCEDIMENTO, EM RAZÃO DO

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



Promotoria de Origem: 62.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

PRINCÍPIO  DA ECONOMIA PROCES-
SUAL. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

7 Inquérito  Civil:
06.2020.00000382-7

Assunto:  Apurar  a omissão
do  Poder  Público  com rela-
ção a uma cratera aberta na
Rua Macuxi, nº 70, Conjunto
Beija Flor 2, bairro Beija Flor.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 62.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  APURAR
ABERTURA DE CRATERA NA RUA MA-
CUXI  –  BEIJA  FLOR.  INSPEÇÃO  IN
LOCO REALIZADA PELA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA.
REGULARIZAÇÃO  DAS  IMPROPRIE-
DADES INVESTIGADAS,  CONFORME
REGISTROS DE IMAGENS E DECLA-
RAÇÕES DOS PRÓPRIOS MORADO-
RES  ASSENTADOS  NO  RELATÓRIO
TÉCNICO  EMITIDO  PELA REFERIDA
SECRETARIA.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

8 Inquérito  Civil:
06.2019.00001654-4

Assunto:  CONSTRUÇÃO
IRREGULAR  EM  ÁREA DE
POÇO  COMUNITÁRIO,  HE-
LIO SOUZA DA CRUZ, RUA
BRITÂNIA  ESQUINA  RUA
MURURÊ (ANTIGA ARACA-
JÚ), GRANDE VITÓRIA.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  63ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

SUPOSTA  IRREGULARIDADE  NO
POÇO  COMUNITÁRIO  LOCALIZADO
NO  CONJUNTO  GRANDE  VITÓRIA.
APURADO  QUE  A  POPULAÇÃO  DA
ÁREA  NÃO  ERA  ATENDIDA  PELA
CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚ-
BLICO  DE  FORNECIMENTO  DE
ÁGUA, UTILIZANDO-SE DE POÇO AR-
TESIANO CONSTRUÍDO PELOS PRÓ-
PRIOS  MORADORES.  CELEBRAÇÃO
DE  TERMO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA – TAC ENTRE O MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E A PARTE INVESTIGA-
DA,  NOS  TERMOS  DO  ART.  71,  DA
RES. Nº 006/2015-CSMP, COM VISTAS
À REGULARIZAÇÃO DO ATENDIMEN-
TO DOS INTERESSADOS, QUANTO À
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
DE  FORNECIMENTO  ÁGUA.  CON-
TEMPLAÇÃO INTEGRAL DO OBJETO
DA DEMANDA.  SUCESSIVA INSTAU-
RAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  ADMI-
NISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, III, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



9 Inquérito  Civil:
06.2020.00000622-4

Assunto:  Descumprimento
do  limite  máximo  de  alunos
por turma no primeiro ano do
Ensino Médio, em infração à
Lei Estadual nº 257/2015.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  52ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

DIREITO  À  EDUCAÇÃO.  SUPOSTA
SUPERLOTAÇÃO DE SALAS DE AULA
DO COLÉGIO LATO SENSU – UNIDA-
DE DA PONTA NEGRA.  NÃO HOMO-
LOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO PELO
CSMP NO PRIMEIRO JULGAMENTO.
CUMPRIMENTO DAS PROVIDÊNCIAS
PERTINENTES  PELA  PROMOTORIA
DE  JUSTIÇA.  PLENA  ELUCIDAÇÃO
DOS EVENTOS INVESTIGADOS. ELA-
BORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO
PEDAGÓGICO PELO CONSELHO ES-
TADUAL DE EDUCAÇÃO QUE APON-
TA  O  CUMPRIMENTO  DA  LEGISLA-
ÇÃO  APLICÁVEL PELA INSTITUIÇÃO
EDUCACIONAL.  NÃO CONSTATAÇÃO
DE ILEGALIDADES QUE ENSEJEM A
ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

10 Inquérito  Civil:
06.2021.00000080-1

Assunto:  Apurar  possível
obra  irregular  na Rua Esus,
nº  0,  Tarumã-  Açu,  constru-
ção de um crematório.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  62ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  APURAR  A
REGULARIDADE DA CONSTRUÇÃO E
FUNCIONAMENTO DE EMPRESA DE
CREMAÇÃO. INSPEÇÃO IN LOCO RE-
ALIZADA PELO IMPLURB NO ESTABE-
LECIMENTO INVESTIGADO. REGULA-
RIDADE DA OPERAÇÃO, CONFORME
RELATÓRIO  TÉCNICO.  JUNTADA DA
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

11 Inquérito  Civil:
06.2022.00000226-9

Assunto:  Apurar  suposto
funcionamento  irregular  do
espaço  de  festas  "Terraço
Amazonas"  na  Av.  Carvalho
Leal, 267 – Cachoeirinha

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  63ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM URBANÍSTICA. APURAR
SUPOSTO  FUNCIONAMENTO  IRRE-
GULAR  DE  ESTABELECIMENTO  LO-
CALIZADO  NO  BAIRRO  CACHOEIRI-
NHA.  SUPERVENIENTE  ENCERRA-
MENTO DAS ATIVIDADES DESENVOL-
VIDAS PELO EMPREENDIMENTO IN-
VESTIGADO,  CONFORME  RELATÓ-
RIO EMITIDO PELA SECRETARIA MU-
NICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE,  BEM
COMO DECLARAÇÕES DA PRÓPRIA
NOTICIANTE,  DEVIDAMENTE  CERTI-
FICADAS NOS AUTOS. ESGOTAMEN-
TO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



INEXISTÊNCIA  DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA.  VOTO PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, I, DA RES
nº. 006/2015-CSMP.

12 Inquérito  Civil:
06.2022.00000292-5

Assunto:  Apurar  abandono
de  imóvel  localizado  na  Av.
Vera  Cruz,  bairro  Lírio  do
Vale 2,  em frente ao estabe-
lecimento Flora Maria – Mu-
das e Plantas, entre as Resi-
dências n.º 167 e 367

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  62ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORDEM  URBANÍSTICA.  SUPOSTO
ABANDONO DE IMÓVEL NO BAIRRO
LÍRIO  DO  VALE.  AJUIZAMENTO  DE
AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELO MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO,  POR  MEIO  DA  63ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA, SOB O Nº
0621190-23.2016.8.04.0001,  COM VIS-
TAS A COMPELIR O PODER PÚBLICO
MUNICIPAL A PROCEDER AO DEVER
DE FISCALIZAÇÃO DE FORMA GLO-
BAL, ISTO É, EM RELAÇÃO A TODOS
OS  TERRENOS  BALDIOS  DA  CAPI-
TAL.  PROLAÇÃO  DE  SENTENÇA DE
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, A QUAL SE
ENCONTRA  EM  FASE  RECURSAL.
DESNECESSIDADE DO PROSSEGUI-
MENTO DO INQUÉRITO CIVIL. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  VOTO  PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

13 Notícia  de  Fato:
01.2016.00001449-0

Assunto:  Apurar  o  suposto
crime de abuso de autorida-
de,  possivelmente  praticado
pelo Policial Civil JANDER e
por  Policiais  Militares  não
identificados,  em desfavor  X
de  Elia  Marques  de  Souza
Martelet,  ocorrido  no  dia
12.06.2014.

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA. EXTINÇÃO DA PUNIBI-
LIDADE PELA PRESCRIÇÃO. PROMO-
ÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO  HOMOLO-
GADA.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDAMEN-
TO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA RE-
SOLUÇÃO N.º  006/2015 –  CSMP, DE
20.02.2015, C/C ART. 41 DA RESOLU-
ÇÃO  N.º  065/2019–CSMP,  DE
4.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

14 Notícia  de  Fato:
01.2017.00005327-5

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática do crime de abuso de
autoridade

Interessado: MP-AM.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SUPORTE
PROBATÓRIO  MÍNIMO).  EXTINÇÃO
DA  PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRI-
ÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira



Promotoria de Origem: GAJ
TO HOMOLOGADA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 65,  § 1.º,  IN
FINE, DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015–
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
RESOLUÇÃO N.º 065/2019–CSMP, DE
24.06.2019.

Relatora.

15 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000264-3

Assunto:  Apurar  a ocorrên-
cia de supostas irregularida-
des no âmbito da Fundação
Hospitalar de Hematologia e
Hemoterapia do Amazonas –
FHEMOAM relativamente ao
atendimento  dos  pacientes
diagnosticados  com  anemia
falciforme.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 54.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

DIREITO À SAÚDE.  APURAR A ADE-
QUAÇÃO DO ATENDIMENTO AOS PA-
CIENTES  DIAGNOSTICADOS  COM
ANEMIA FALCIFORME  PELO  HEMO-
AM. INSPEÇÃO IN LOCO REALIZADA
PELA PROMOTORIA JUSTIÇA. CONS-
TATADA A SUFICIÊNCIA DA PRESTA-
ÇÃO DO SERVIÇO,  EM RELAÇÃO À
DEMANDA EXISTENTE.  NÃO  ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS.  NECESSIDADE  DO  RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM,
PARA O  PROSSEGUIMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO,  COM  A ELUCIDAÇÃO
DO FALECIMENTO DO MENOR BRU-
NO BRAYAN TAVARES MIQUILIS, RE-
QUISITANDO-SE  DO  PODER  PÚBLI-
CO  A INSTAURAÇÃO  DE  PROCEDI-
MENTO  DISCIPLINAR.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
§9º, I, DA RES Nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

16 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000344-6

Assunto:  Obteve-se  infor-
mação  nos  autos  n.
06.2020.00000221-7,  que  o
Supremo  Tribunal  Federal
encaminhou  ao  Egrégio  Tri-
bunal  de  Justiça  do  Estado
do  Amazonas  o  ofício  n.
5.740/R,  com  documentos
alusivos a existência de fun-
cionários fantasmas no âmbi-
to da SUHAB e ao pagamen-
to  de  obras  inacabadas  ao
senhor AMIN AZIZ, irmão do
senhor  OMAR  AZIZ  e,  na
época,  vice-prefeito  de  AL-
FREDO NASCIMENTO.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 13.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SU-
POSTAS IRREGULARIDADES NA ES-
FERA  DA  SUHAB,  EM  RAZÃO  DA
EXISTÊNCIA DE FUNCIONÁRIOS FAN-
TASMAS  E  PAGAMENTOS  POR
OBRAS  INACABADAS.  ENCAMINHA-
MENTO DE AUTOS PELO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL  AO  TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZO-
NAS. REQUISIÇÃO DA DOCUMENTA-
ÇÃO À PRESIDÊNCIA DO TJAM. NÃO
ATENDIMENTO DO PEDIDO. NÃO ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. NECESSIDADE DO RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM,
PARA O  PROSSEGUIMENTO  DA IN-
VESTIGAÇÃO, COM VISTAS À REITE-
RAÇÃO DA REQUISIÇÃO DOS DOCU-
MENTOS, COM A ADVERTÊNCIA DAS
PENAS PREVISTAS EM LEI PARA OS
CASOS DE RECALCITRÂNCIA.  VOTO
PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheira  Re-
latora.



17 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000283-2

Assunto:  Apurar  supostos
maus tratos e negligência so-
fridas por pessoa idosa.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem:  42ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

DIREITO DA PESSOA IDOSA. PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓRIO.  POSSÍ-
VEL SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE DA PESSOA IDOSA. DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO
DE  VULNERABILIDADE  DA PESSOA
IDOSA. VISITA DOMICILIAR REALIZA-
DA PELO DEPARTAMENTO DE ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA DA SECRETARIA MU-
NICIPAL  DE  SAÚDE.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA A PROPOSITURA
DE  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VOTO: HO-
MOLOGAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  INTELIGÊNCIA  DOS
ARTS.  39,  I,  E  44,  DA RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

18 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
02.2021.00005400-9

Assunto:  Apurar  suspeitas
de crimes corrupção ativa  e
passiva,  tráfico  de  drogas,
associação para o tráfico de
drogas, organização crimino-
sa e outros, em tese, pratica-
dos por Policiais Militares.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO.

SILVANA
NOBRE
DE  LIMA
CABRAL

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. SUPOS-
TA PRÁTICA DE  DIVERSOS CRIMES
COMO CORRUPÇÃO E TRÁFICO DE
DROGAS POR MEIO DE ORGANIZA-
ÇÃO CRIMINOSA. MEDIDAS INVESTI-
GATIVAS  PERTINENTES  ADOTADAS
PELO  ÓRGÃO  DE  ORIGEM.  SUBS-
TANCIAL  ELUCIDAÇÃO  DOS  FATOS
INVESTIGADOS. NÃO OBTENÇÃO DE
MATERIALIDADE  DOS  DELITOS  RE-
PORTADOS.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA PARA O  PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA  DE  AÇÃO  PENAL  PÚBLICA.
VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  65,  CAPUT,  DA  RES.  Nº
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

19 Inquérito  Civil:
06.2018.00001864-9

Assunto:  O  DIRETOR  GE-
RAL DO HOSPITAL INFAN-
TIL DR FAJARDO, DR. ALY
NASSER,  PERMITE  QUE
MÉDICOS  CIRURGIÕES
NÃO CUMPRAM COM SUA
ESCALA  DE  TRABALHO
NOTURNA  DENTRO  DO
HOSPITAL.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 58.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO
À SAÚDE. INQUÉRITO CIVIL. APURAR
A  AUSÊNCIA  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  MÉDICOS  NO  HOSPITAL
INFANTIL  DR.  FARJADO,  POSSÍVEL
FALTA DE CUMPRIMENTO DE JORNA-
DA DE TRABALHO POR PRESTADO-
RES  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS.  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO.  DESPACHO  DEVOLVENDO  IN-
QUÉRITO PARA CUMPRIMENTO DAS
PROVIDÊNCIAS PERTINENTES PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.  INSPE-
ÇÃO IN LOCO. ENCAMINHADO RELA-
TÓRIO DE PONTO DO PERÍODO. INS-
TALADO  REGISTRADOR  DE  PONTO
POR BIOMETRIA NA UNIDADE.  NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  ILEGALIDADES

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

Impedimen-
to: Dra.  Sil-
vana  Nobre
de Lima Ca-
bral.



QUE  ENSEJEM  A ATUAÇÃO  DO  MI-
NISTÉRIO PÚBLICO.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

20 Inquérito  Civil:
06.2018.00002007-7

Assunto:  Uso  irregular  de
bem público. Apurar alegado
ato de improbidade adminis-
trativa, decorrente de supos-
ta  utilização pelo Sr.  Gover-
nador do Estado do Amazo-
nas de uma aeronave, marca
Citation, de prefixo PP-SVG,
adquirida  pela  empresa
OREL GERAÇÃO DE ENER-
GIA, supostamente contrata-
da  pelo  Estado  do  Amazo-
nas.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 70.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO. INQUÉRI-
TO CIVIL. APURAR ALEGADO ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DE-
CORRENTE  DE  SUPOSTA  UTILIZA-
ÇÃO  PELO  SR.  GOVERNADOR  DO
ESTADO DO AMAZONAS DE UMA AE-
RONAVE, MARCA CITATION, DE PRE-
FIXO PP-SVG, ADQUIRIDA PELA EM-
PRESA OREL  GERAÇÃO  DE  ENER-
GIA,  SUPOSTAMENTE CONTRATADA
PELO ESTADO DO AMAZONAS. NÃO
COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDA-
DES.  NÃO  SE  VERIFICOU  ELEMEN-
TOS APTOS A COMPROVAR A CON-
DUTA  DESONESTA  OU  EIVADA  DE
MÁ-FÉ POR PARTE DOS INVESTIGA-
DOS.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA CONTINUIDADE DAS INVESTI-
GAÇÕES OU INGRESSO DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 39,
I,  44  DA RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

21 Inquérito  Civil:
06.2019.00001650-0

Assunto:  Apurar  falta  de
obras de asfaltamento, recu-
peração, drenagem e esgota-
mento  sanitário  na  Rua  Ita-
narajá,  no  Bairro  Cidade
Nova,  o  que  tem  causado
transtornos  aos  moradores
do local.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 63.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO  URBANÍSTICO.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  SUPOSTA FALTA DE
OBRAS  DE  ASFALTAMENTO  E  DRE-
NAGEM DE E ESGOTAMENTO SANI-
TÁRIO NA RUA ITANARAJÁ,  BAIRRO
CIDADE NOVA.  DILIGÊNCIAS  REALI-
ZADAS.  RELATÓRIO  APRESENTADO
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE IN-
FRAESTRUTURA – SEMINF, INDICAN-
DO  A REALIZAÇÃO  DOS  SERVIÇOS
DE  TAPA BURACO,  DRENAGEM SU-
PERFICIAL E PROFUNDA NO LOCAL.
AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO
PEDIDO DE ARQUIVAMENTO. INTELI-
GÊNCIA DO ART. 39,  I  DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

22 Inquérito  Civil:
06.2019.00002609-7

AGUINE-
LO  BALBI

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO DO CON-
SUMIDOR.  DIREITOS  DIFUSOS,  CO-

À unanimida-
de  dos  pre-



Assunto:  Apurar  legalidade
dos reajustes e faixas etárias
aplicadas no plano de saúde
Bradesco  Saúde,  ofertado
aos consumidores.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 52.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

JÚNIOR LETIVOS  E  INDIVIDUAIS  HOMOGÊ-
NEOS. APURAR LEGALIDADE NO RE-
AJUSTE  APLICADO  NO  PLANO  DE
SAÚDE BRADESCO OFERTADO AOS
CONSUMIDORES.  REAJUSTE REALI-
ZADO EM CONFORMIDADE COM AS
CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  EM
CLÁUSULAS  GERAIS  DA  APÓLICE,
COM CHANCELA DA ANS. AUSÊNCIA
DE JUSTA CAUSA PARA PROPOSITU-
RA DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  Nº.  006/2015-
CSMP.

sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

23 Inquérito  Civil:
06.2019.00002721-9

Assunto:  Apurar a denúncia
de  ruas  esburacadas  e  lixo
espalhado no Mutirão do Ca-
cau  Pirera,  conhecido  tam-
bém como Alto de Nazaré.

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem:  1.ª
Promotoria  de  Justiça  de
Iranduba

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO AMBIENTAL. INQUÉRITO CI-
VIL.  APURAR  DENÚNCIA  DE  RUAS
ESBURACADAS E LIXO ESPALHADO
EM  VIA PÚBLICA NO  MUTIRÃO  DO
CACAU  PIRERA  NO  MUNICÍPIO  DE
IRANDUBA. FISCALIZAÇÃO REALIZA-
DA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL – SEMMADS. CO-
LETA DE LIXO REALIZADA DE FORMA
PERIÓDICA.  INSPEÇÃO  IN  LOCO
PELO  MEMBRO  MINISTERIAL.  NÃO
CONSTATAÇÃO  DE  LIXO  JOGADO
NAS  RUAS.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA  PARA  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA RESOLUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

24 Inquérito  Civil:
06.2020.00000795-6

Assunto:  Apurar  a  respon-
sabilidade da pessoa jurídica
ELETROBRÁS  AMAZONAS
GERAÇÃO  E  TRANSMIS-
SÃO  DE  ENERGIA  S.A.
(AMAZONAS GT),  CNPJ  nº
02.341.467/0016-07, com en-
dereço nesta cidade na Rua
Tito Bittencourt, 142, sala 15,
2º  Andar  –  São  Francisco,
CEP 69079-040,  e  de  seus
dirigentes, por supostamente
estarem produzindo poluição
ambiental em decorrência do
funcionamento da Usina Ter-
melétrica Mauá 3.

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO AMBIENTAL. INQUÉRITO CI-
VIL.  APURAR  DENÚNCIA POLUIÇÃO
AMBIENTAL  EM  DECORRÊNCIA  DO
FUNCIONAMENTO DA USINA TERME-
LÉTRICA MAUÁ 3. RELATÓRIO TÉCNI-
CO DE FISCALIZAÇÃO EMITIDO PELO
INSTITUTO  DE  PROTEÇÃO  AMBIEN-
TAL  DO
AMAZONAS,  CONFIRMANDO  NÍVEIS
DE RUÍDOS GERADOS ACIMA DOS LI-
MITES ACEITÁVEIS PELA NBR 10.151.
NÃO  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. VOTO: NÃO HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  A  DETERMINAÇÃO  DE  QUE
SEJA REALIZADA NOVA INSPEÇÃO
PELO INSTITUTO DE PROTEÇÃO AM-
BIENTAL, CONSIDERANDO A NECES-
SIDADE  DE  REVISÃO  DOS  CRITÉ-
RIOS  UTILIZADOS  PARA  CONCES-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheiro  Re-
lator.



Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 18.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SÃO  DE  LICENCIAMENTO,  SEM  A
EXIGÊNCIA DE EIA/RIMA, ESTUDO E
RELATÓRIO  QUE  VISA  AVALIAR  E
PRECISAR A INTENSIDADE E DIMEN-
SÃO DO IMPACTO NO MEIO AMBIEN-
TE,  CONFORME
RESOLUÇÃO  237  CONAMA.  COM
FUNDAMENTO NO ART. 39, §9º, II, DA
RES 006/2015-CSMP.

25 Inquérito  Civil:
06.2021.00000350-9

Assunto:  Apurar  eventual
funcionamento  irregular  da
atividade  do  posto  de  com-
bustível  “Cidade  Comércio
de  Derivados  de  Petróleo  e
Serviços  (CNPJ  n.
05.220.251/0008-71).

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 49.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO AMBIENTAL. INQUÉRITO CI-
VIL.  APURAR  SUPOSTO  FUNCIONA-
MENTO  IRREGULAR DO POSTO DE
COMBUSTÍVEL,  CIDADE  COMÉRCIO
DE  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO  E
SERVIÇOS,  LOCALIZADO  NA AVENI-
DA SANTOS DUMONT, BAIRRO TARU-
MÃ.  AUTO  POSTO  COM  SITUAÇÃO
REGULARIZADA. AUSÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA PARA PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA RESOLUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

26 Inquérito  Civil:
06.2021.00000583-0

Assunto:  Apurar  as  condi-
ções de funcionamento e de
atendimento  à  população,
particularmente do interior do
estado,  do IPAAM - Instituto
de  Proteção  Ambiental  do
Amazonas.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 18.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

SERVIÇOS  PÚBLICOS.  INQUÉRITO
CIVIL. APURAR CONDIÇÕES DE FUN-
CIONAMENTO  E  ATENDIMENTO  À
POPULAÇÃO,  PARTICULARMENTE
DO INTERIOR, REALIZADO PELO IPA-
AM. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA
PELA 57ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA,
OBJETIVANDO  A  REGULARIZAÇÃO
DO QUADRO FUNCIONAL DO IPAAM,
BEM COMO A REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO COM FITO DE PREENCHER
OS CARGOS VAGOS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA RESOLUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

27 Inquérito  Civil:
06.2022.00000041-6

Assunto:  Apurar  ausência
de  pagamento  dos  auxílios
aos  médicos  do  Programa
Mais Médicos.

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem:  1.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO.
APURAR  IRREGULARIDADES  RELA-
CIONADAS À FALTA DE PAGAMENTO
DOS  AUXÍLIOS  AOS  MÉDICOS  DO
PROGRAMA MAIS MÉDICOS. AUSÊN-
CIA  DE  OMISSÃO  ESTATAL.  COM-
PROVANTES DE PAGAMENTOS ANE-
XADOS AOS AUTOS. REGULARIDADE
DO PAGAMENTO. DESNECESSIDADE
DA  CONTINUIDADE  DA  INTERVEN-
ÇÃO  DO MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.



MENTO  PARA  A  PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

28 Inquérito  Civil:
06.2018.00001980-4

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  na  execução
do Contrato n. 036/2016-SU-
SAM, firmado com a Empre-
sa Vale do Rio Verde Cons-
truções Ltda, no valor de R$
708.941,13,  objetivando ser-
viços  de  engenharia  para
adequação  das  enfermarias
para  urgência  e emergência
em  saúde  mental  do  HPS
Platão de Araújo – SUSAM.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 77.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. SUPOSTA IRREGU-
LARIDADE NA EXECUÇÃO DO CON-
TRATO N. 036/2016-SUSAM, NO ANO
DE  2016.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DE
IRREGULARIDADES.  NÃO  COMPRO-
VAÇÃO  DE  DANO  AO  ERÁRIO.  AU-
SÊNCIA  DE  ELEMENTOS  APTOS  A
COMPROVAR A CONDUTA DESONES-
TA OU EIVADA DE MÁ-FÉ POR PARTE
DO INVESTIGADO. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

29 Inquérito  Civil:
06.2019.00001719-8

Assunto:  Apurar a inativida-
de  e/ou  o  uso  indevido  da
FUNDAÇÃO AMA BRASIL.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 47.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  FUNDAÇÃO  PRIVA-
DA.  APURAR  INATIVIDADE  DA FUN-
DAÇÃO AMA BRASIL. PERDA SUPER-
VENIENTE DO OBJETO. COMPROVA-
ÇÃO DA ATIVIDADE. APRESENTAÇÃO
DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS RE-
FERENTES  AOS  EXERCÍCIOS  DE
2018, 2019, 2020 E 2021. DESNECES-
SIDADE  DO  PROSSEGUIMENTO  DO
INQUÉRITO  CIVIL.  APURAÇÃO  DE
EVENTUAL USO INDEVIDO ATRAVÉS
DOS PROCESSOS DE PRESTAÇÕES
DE  CONTAS  ANUAIS.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

30 Inquérito  Civil:
06.2020.00000427-0

Assunto:  Apurar descumpri-
mento  à  Lei  Estadual  nº
241/2015  pela  Fornecedora
Alô  Ingressos,  em conceder
ingresso gratuito a consumi-
dor portador de transtorno do
aspecto autista e meia entra-
da ao seu acompanhante.

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

INQUÉRITO CIVIL. DIREITO DO
CONSUMIDOR.  DIREITOS  DIFUSOS,
COLETIVOS  E  INDIVIDUAIS  HOMO-
GÊNEOS. APURAR DESCUMPRIMEN-
TO À LEI ESTADUAL nº 241/2015 CON-
CEDER  INGRESSO  GRATUITO  A
CONSUMIDOR  PORTADOR  DO
TRANSTORNO DO ASPECTO AUTIS-
TA E MEIA ENTRADA AO SEU ACOM-
PANHANTE. SEM INDÍCIOS DE IRRE-
GULARIDADE.  DEMANDA  SOLUCIO-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.



Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 52.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

NADA.  AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA PROPOSITURA DA AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO  PELA HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA RES Nº.
006/2015-CSMP.

31 Inquérito  Civil:
06.2022.00000537-7

Assunto:  Apurar inconformi-
dades contratuais na presta-
ção do serviço de assistência
médica  HAPVIDA aos  servi-
dores  da  SEDUC pela  falta
de  rede  de  atendimento  no
interior do Estado do Amazo-
nas.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 52.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO À SAÚDE. INQUÉRITO CIVIL.
APURAR FALTA NA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO  DE  ASSISTÊNCIA MÉDICA
HAPVIDA AOS SERVIDORES DA SE-
DUC NO INTERIOR DO ESTADO DO
AMAZONAS.  INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.  VOTO:  HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA RESOLUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

32 Inquérito  Civil:
06.2020.00000863-3

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  na  cobrança
de valores aos produtores ru-
rais do ramal do Laranjal, por
servidores da SEPROR.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem:  77ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO. INQUÉRI-
TO CIVIL. APURAR EVENTUAIS IRRE-
GULARIDADES  NA  COBRANÇA  DE
VALORES  AOS  PRODUTORES  RU-
RAIS DO RAMAL DO LARANJAL, POR
SERVIDORES DA SEPROR. NÃO ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS. NECESSIDADE DO RETORNO
DOS AUTOS AO ÓRGÃO DE ORIGEM
PARA INFORMAÇÕES SOBRE O PRO-
CESSO  ADMINISTRATIVO  CONTRA
OS INVESTIGADO.  VOTO PELA NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
§9º, I, DA RES Nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheiro  Re-
lator.

33 Inquérito  Civil:
06.2021.00000695-0

Assunto:  Apurar  supostos
abusos  financeiros  e  maus-
tratos e negligência em seus
cuidados com higiene e saú-
de sofridos por uma pessoa
idosa  com  75  anos  e  uma
pessoa com deficiência com
37 anos,  ambas não qualifi-
cadas,  atos que seriam per-
petrados  por  uma  filha  do
idoso e irmã da pessoa com
deficiência, qualificada como
Leise Araújo de Azevedo;

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO  DA  PESSOA  IDOSO,  PES-
SOA COM  DEFICIÊNCIA.  SITUAÇÃO
DE  RISCO.  INQUÉRITO  CIVIL.  DE-
NÚNCIA  PARA APURAR  SUPOSTOS
MAUS  TRATOS E  NEGLIGÊNCIA EM
CUIDADOS COM  HIGIENE E  SAÚDE
SOFRIDOS  POR  UM  IDOSO  E  UMA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. NÃO LO-
CALIZAÇÃO DOS ENVOLVIDOS, PELO
NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO,  NO ENDEREÇO
INDICADO NA DENÚNCIA. NOVAS DI-
LIGÊNCIAS  PARA CONTATO  COM  O
DENUNCIANTE RESTARAM INFRUTÍ-
FERAS.  PROMOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  AUSÊNCIA DE  FUNDAMEN-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.



Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem:  42ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

TO PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO CI-
VIL  PÚBLICA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMEN-
TO. INTELIGÊNCIA DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO 006/2015 – CSMP.

34 Inquérito  Civil:
284.2022.000009 

Assunto:  Apurar  irregulari-
dades e ilegalidades em pro-
cesso seletivo para contrata-
ção de trabalhadores em ca-
ráter  excepcional,  levando a
efeito pela Prefeitura Munici-
pal de Uarini/ AM. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: Pro-
motoria de Justiça de Uarini-
AM.

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO ADMINISTRATIVO. INQUÉRI-
TO  CIVIL.  SUPOSTAS  IRREGULARI-
DADES  EM  PROCESSO  SELETIVO
SIMPLIFICADO  PARA  CONTRAÇÃO
DE TRABALHADORES NO MUNICÍPIO
DE UARINI-AM. MEDIDAS PERTINEN-
TES ADOTADAS PELA PROMOTORIA
DE JUSTIÇA. NÃO CONFIRMAÇÃO DE
ILEGALIDADE  OU  IRREGULARIDA-
DES NOS EVENTOS APURADOS. ES-
GOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POS-
SÍVEIS.  INEXISTÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA A  PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.

35 Procedimento  Preparató-
rio:  
237.2022.000032 

Assunto: Apurar suposta au-
sência de idoneidade moral e
conduta  incompatível  do
Conselheiro Tutelar  A. B.  C.
com o exercício da função.

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem:  2.ª
Promotoria de Justiça de Ita-
coatiara. 

AGUINE-
LO  BALBI
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓRIO.  APURAR
SUPOSTA AUSÊNCIA DE  IDONEIDA-
DE MORAL E CONDUTA INCOMPATÍ-
VEL  DE  CONSELHEIRO  TUTELAR.
NÃO  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS POSSÍVEIS. NECESSIDADE DO
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  ÓRGÃO
DE  ORIGEM  PARA  INFORMAÇÕES
SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATI-
VO CONTRA O INVESTIGADO. VOTO
PELA NÃO HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO  ART.  39,  §9º,  I,  DA  RES  Nº.
006/2015-CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
não  homolo-
gado,  nos
termos  do
voto da Con-
selheiro  Re-
lator.

36 Inquérito  Civil:
167.2019.000169 

Assunto:  Apurar as melhori-
as no funcionamento do Con-
selho Tutelar de Parintins. 

Interessado: MP-AM.

Promotoria  de  Origem:  2.ª
Promotoria de Justiça de Pa-
rintins. 

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  AS  MELHORIAS  NO
FUNCIONAMENTO  DO  CONSELHO
TUTELAR DE PARINTINS. RELATÓRIO
APRESENTADO  PELO  ÓRGÃO  INDI-
CANDO O PLENO FUNCIONAMENTO.
IRREGULARIDADES SOLUCIONADAS.
ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊNCIAS
POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE  FUN-
DAMENTO PARA A PROPOSITURA DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 39,
I, DA RES nº. 006/2015-CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheiro
Relator.



37 Inquérito  Civil:
161.2019.000104 

Assunto:  Apurar  possível
conflito  fundiário  entre  indí-
genas e não indígenas gera-
do pela ocupação de terra.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: Pro-
motoria de Justiça de Benja-
min Constant. 

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO  URBANÍSTICO.  INQUÉRITO
CIVIL. APURAR POSSÍVEL CONFLITO
DE  TERRAS  EM  ÁREA  INDÍGENA.
TERRENO FORA DA ÁREA ONDE SE
BUSCA A DEMARCAÇÃO  INDÍGENA.
INEXISTÊNCIA  DE  CONFLITO  FUN-
DIÁRIO.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DOS
FATOS  NARRADOS  NA  DENÚNCIA.
PROMOÇÃO  DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO: HOMOLOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.  INTELIGÊNCIA
DO  ART.  39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

38 Inquérito  Civil:
06.2021.00000114-4

Assunto:  Apurar  eventuais
irregularidades  do  Pregão
Presencial nº 001/2018-CGL,
bem como averiguar eventu-
al  superfaturamento  por  so-
brepreço e/ou inexecução de
serviços  do  Contrato  nº
008/2018-SRMM,  firmado
entre o Estado do Amazonas,
por  meio  da  Secretaria  de
Estado  de  Desenvolvimento
da  Região  Metropolitana  de
Manaus – SRMM, e a empre-
sa C D C Empreendimentos
Ltda.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 79.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  LICITA-
ÇÃO.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATI-
VA.  EVENTUAIS  IRREGULARIDADES
DO  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº
001/2018-CGL,  BEM  COMO  AVERI-
GUAR  EVENTUAL  SUPERFATURA-
MENTO  POR  SOBREPREÇO  E/OU
INEXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DO
CONTRATO Nº 008/2018-SRMM. NÃO
COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDA-
DES. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS AP-
TOS A COMPROVAR A CONDUTA DE-
SONESTA OU EIVADA DE MÁ-FÉ POR
PARTE  DO  INVESTIGADO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

39 Inquérito  Civil:
06.2021.00000122-2

Assunto: Apurar supostas ir-
regularidades  ocorridas  no
Departamento  Estadual  de
Trânsito do Amazonas visan-
do o favorecimento das em-
presas  CSSB  Alumínios
Ltda.,  MEGACAR  Comércio
de  Placas  para  Automóveis
Ltda.  e  MEGAPLACA  Ind.
com  Placas  para  Veículos
Ltda, em licitações para aqui-
sição de placas para identifi-
cação de veículos.

Interessado: MP-AM

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.
TRANSCURSO  DE  LONGO  LAPSO
TEMPORAL DESDE  A OCORRÊNCIA
DOS FATOS NOTICIADOS. NÃO COM-
PROVAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDA-
DE OU DANO AO ERÁRIO. INVIABILI-
DADE  DE  OBTENÇÃO  DE  ELEMEN-
TOS  DE  PROVA  PERTINENTES  NA
ATUALIDADE.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



Promotoria de Origem: 79.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

40 Inquérito  Civil:
06.2021.00000375-3

Assunto:  Existência de fos-
sa clandestina na calçada da
Rua Arapuá (antiga Rua 15),
nº 388, Conjunto Manoa.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 63.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  URBA-
NISMO. APURAR SUPOSTA EXISTÊN-
CIA  DE  FOSSA  CLANDESTINA  NA
CALÇADA DA RUA ARAPUÁ (ANTIGA
RUA 15),  Nº  388.  MEDIDAS  ADOTA-
DAS  PELA IMPLURB.  FECHAMENTO
DA FOSSA.  IRREGULARIDADES  SA-
NADAS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO. VOTO PELA HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA RES nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

41 Inquérito  Civil:
06.2022.00000117-0

Assunto:  Apurar  a  falta  de
interiorização  do  atendimen-
to,  do  recebimento,  do  pro-
cessamento  e  da  entrega
dos pedidos de cadastro de
pessoas  com  deficiência
para a expedição da Carteira
de Identificação para a Pes-
soa com Deficiência. (CIPcD)

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 42.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO CONSTITUCIONAL. CIDADA-
NIA. OMISSÃO ESTATAL PARA EXPE-
DIÇÃO DE CARTEIRA DE IDENTIFICA-
ÇÃO  À  PESSOA COM  DEFICIÊNCIA
NO  INTERIOR.  ATUAÇÃO  REGULAR
DO ÓRGÃO COMPETENTE. INTERIO-
RIZAÇÃO DA REFERIDA EXPEDIÇÃO
DA CARTEIRA PELA SEJUSC. AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO ESTATAL.  DESNE-
CESSIDADE  DA CONTINUIDADE  DA
INTERVENÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚ-
BLICO.  ESGOTAMENTO  DAS  DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

42 Inquérito  Civil:
06.2022.00000332-4

Assunto:  Apurar  comerciali-
zação de produtos para mo-
tocicletas pela empresa JBC
COMÉRCIO DE PRODUTOS
sem  prévia  certificação  do
INMETRO.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 52.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUS-
TAMENTO  DE  CONDUTA –  TAC  EN-
TRE  O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  E  A
PARTE INVESTIGADA, NOS TERMOS
DO  ART.  71,  DA RES.  Nº  006/2015-
CSMP.  CONTEMPLAÇÃO  INTEGRAL
DO OBJETO DA DEMANDA. SUCESSI-
VA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO  ADMINISTRATIVO  DE  ACOMPA-
NHAMENTO.  VOTO  PELA HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  III,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

43 Inquérito  Civil: SUZETE CONSTATADA A DUPLICIDADE  PRO- À unanimida-



06.2022.00000363-5

Assunto:  Apurar  fatos  ati-
nentes às  condições da tra-
vessia  na  BR 174  e  Ramal
Rio Branquinho para acesso
à escola municipal, KM 67 da
BR 174.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 62.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

MARIA
DOS SAN-
TOS

CESSUAL.  OBJETO  JÁ  INTEGRAL-
MENTE CONTEMPLADO POR INVES-
TIGAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
DESNECESSIDADE DA CONTINUIDA-
DE DESTE PROCEDIMENTO, EM RA-
ZÃO  DO  PRINCÍPIO  DA  ECONOMIA
PROCESSUAL.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA. VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

44 Inquérito  Civil:
06.2019.00002608-6

Assunto:  Reajuste  abusivo
das mensalidades na institui-
ção de ensino Centro Univer-
sitário Fametro.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 52.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO DO CONSUMIDOR. REAJUS-
TE ABUSIVO DAS MENSALIDADES NA
INSTITUIÇÃO  FAMETRO.  CONFIGU-
RAÇÃO  DE  AUMENTO  ABUSIVO
AFASTADA.  ESGOTAMENTO DAS DI-
LIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊN-
CIA DE FUNDAMENTO PARA A PRO-
POSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO DO AR-
QUIVAMENTO,  COM  FUNDAMENTO
NO ART. 39, I, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

45 Inquérito  Civil:
06.2016.00003498-5  (Proto-
colo 02.2022.00007424-2)

Assunto: Apurar possível ile-
galidade quanto a cessão de
servidores  públicos  da  Se-
cretaria Municipal de Educa-
ção  de  Manaus  à  Câmara
Municipal  de  Manaus  –
CMM.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 70.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

AJUIZAMENTO DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA,  COM  VISTAS  AO  SOLUCIONA-
MENTO  DA  DEMANDA.  NÃO  CON-
TEMPLAÇÃO DA INTEGRALIDADE DO
OBJETO DO PROCEDIMENTO. ESGO-
TAMENTO DAS DILIGÊNCIAS POSSÍ-
VEIS QUANTO AOS PONTOS REMA-
NESCENTES. DESNECESSIDADE DO
PROSSEGUIMENTO  DA  INVESTIGA-
ÇÃO.  VOTO  PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO PARCIAL,  COM
FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  II,  DA
RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado
parcialmen-
te,  nos  ter-
mos do voto
da  Conse-
lheira  Rela-
tora.

46 Inquérito  Civil:
06.2016.00003183-3

Assunto:  Apurar  a  regulari-
dade e eficiência da presta-
ção do serviço público de as-
sistência  pré  natal,  atendi-
mento as parturientes e aos
neonatos  da  maternidade
Azilda Marreiro.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO
A SAÚDE. INQUÉRITO CIVIL INSTAU-
RADO  PARA APURAR  A REGULARI-
DADE E EFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO
DO  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ASSIS-
TÊNCIA E ATENDIMENTO AS PARTU-
RIENTES E AOS NEONATOS DA MA-
TERNIDADE AZILDA MARREIRO. HO-
MOLOGAÇÃO  DE  TERMO  DE AJUS-
TAMENTO  DE  CONDUTA  (TAC)  NO

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 54.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

BOJO DA ACP. NÃO HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO PELO CSMP NO
PRIMEIRO  JULGAMENTO.  POSTERI-
OR CUMPRIMENTO DAS PROVIDÊN-
CIAS  PERTINENTES  PELA  PROMO-
TORIA  DE  JUSTIÇA.  INSTAURADO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO –
PA  COM  VISTAS  AO  ACOMPANHA-
MENTO DO CUMPRIMENTO DA OBRI-
GAÇÃO,  NOS TERMOS DO  ART.  71,
§2º,  DA  RESOLUÇÃO  Nº  006/2015-
CSMP. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

47 Inquérito  Civil:
06.2022.00000413-4

Assunto:  Obra irregular  em
suposta  área  de  lazer  do
Conjunto Parque das Palmei-
ras  II,  localizada  na  Rua
Emidgro  Ferreira,  Flores,
CEP: 69058-250, próximo ao
Condomínio  Quinta  das  La-
ranjeiras

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 62.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO AMBIENTAL. INQUÉRITO CI-
VIL.  APURAR  A  OCORRÊNCIA  DE
OBRA  IRREGULAR  EM  SUPOSTA
ÁREA DE LAZER DO CONJUNTO PAR-
QUE DAS PALMEIRAS II. MANIFESTA-
ÇÃO  DO  IMPLURB.  REGULARIDADE
DA OBRA ANTE A AUSÊNCIA DE USO
DEFINIDO PARA O IMÓVEL. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

48 Inquérito  Civil:
06.2022.00000512-2

Assunto:  Noticiante  relata
suposto  aumento  abusivo
dos  combustíveis  em  Ma-
naus,  causado  pela  guerra
na Ucrânia.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 81.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS
SANTOS

DIREITO DO CONSUMIDOR. AUMEN-
TO INJUSTIFICADO NO PREÇO DOS
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA).  CONFI-
GURAÇÃO  DE  AUMENTO  ABUSIVO
AFASTADA. AUMENTO JUSTIFICADO.
ALTERAÇÃO  PROPORCIONAL  DO
PREÇO  PARA  O  CONSUMIDOR  FI-
NAL.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

49 Inquérito  Civil:
06.2022.00000299-1

SUZETE
MARIA
DOS

DIREITO  URBANÍSTICO.  INQUÉRITO
CIVIL.  APURAR  REALIZAÇÃO  DE
OBRA SEM  ALVARÁ  DE  CONSTRU-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-



Assunto:  Apurar  a  renova-
ção  da  Licença  Ambiental
pelo IPAAM na construção lo-
calizada na Av.  Cel  Teixeira,
nº 1320, Bairro Ponta Negra,
Instituto Metropolitano de En-
sino Ltda. – FAMETRO.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem:  62ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SANTOS ÇÃO E PLACA DE IDENTIFICAÇÃO NA
AVENIDA CORONEL TEIXEIRA,  PON-
TA NEGRA.  INFORMAÇÃO  TÉCNICA
EMITIDA PELO ÓRGÃO DE FISCALI-
ZAÇÃO COMPETENTE ATESTANDO A
REGULARIDADE  DA  OBRA.  INFOR-
MAÇÃO PRESTADA PELO IPAAM FA-
VORÁVEL À RETIRADA DE VEGETA-
ÇÃO ARBÓREA. ESGOTAMENTO DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

50 Notícia  de  Fato
01.2022.00004897-7

Assunto: Suposta prática da
alienação parental  por  parte
do genitor.

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem:  9.ª
Promotoria de Justiça da Ca-
pital.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  (AU-
SÊNCIA  DE  TIPICIDADE  PENAL
QUANTO À PRÁTICA DA ALIENAÇÃO
PARENTAL).  PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO  HOMOLOGADA.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 65,
§  1.º,  IN  FINE,  DA RESOLUÇÃO N.º
006/2015  CSMP,  DE  20.02.2015,  C/C
ART. 41 DA RESOLUÇÃO N.º 065/2019
CSMP, DE 24.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

51 Notícia  de  Fato
01.2021.00000843-7

Assunto:  Apurar  suposta
prática de crime contra a dig-
nidade  sexual  de  criança  e
adolescente  reportada  por
meio de e-mail da Ouvidoria-
Geral  do  Ministério  Público
do Estado do Amazonas, no
qual  o  noticiante  demonstra
seu inconformismo com o re-
sultado  do  julgamento  no
processo  judicial  de  nº
0213318-27.2013.8.04.0001
e o andamento na ação pe-
nal  nº  0228082-
81.2014.8.04.00001.

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem:
101.ª  Promotoria  de  Justiça
da Capital.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

SUPOSTA VIOLAÇÃO DA DIGNIDADE
SEXUAL  DE  CRIANÇA/ADOLESCEN-
TE, BEM COMO FRAUDE PROCESSU-
AL.  ARQUIVAMENTO  DETERMINADO
PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA RES-
PONSÁVEL,  COM FUNDAMENTO NA
JUDICIALIZAÇÃO  DO  CASO.  INTER-
POSIÇÃO  DE  RECURSO  CONTRA A
DECISÃO  DE  ARQUIVAMENTO.  RA-
ZÕES RECURSAIS DESPROVIDAS DE
OBJETIVIDADE  E  INTELIGIBILIDADE,
INCAPAZES DE DESCONSTITUIR OS
FUNDAMENTOS DO ARQUIVAMENTO,
ISTO  É,  A PRÉVIA JUDICIALIZAÇÃO
DO CASO, NOS TERMOS DO ART. 25,
§1º, III,  DA RES. Nº 006/2015.  VOTO:
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO,
COM A MANUTENÇÃO DA DECISÃO
DE  ARQUIVAMENTO,  NOS  TERMOS
DO ART. 20, §1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  re-
curso  des-
provido  com
manutenção
de  arquiva-
mento,  nos
termos  do
voto da Con-
selheira  Re-
latora.

52 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2020.00000096-3

SUZETE
MARIA

DIREITO  À  SAÚDE.  SUPOSTA DES-
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE

À unanimida-
de  dos  pre-



Assunto:  Apurar  suspensão
da  prestação  de  serviços
médicos relativos às cirurgias
ortopédicas  na  esfera  do
FCECON.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 58.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

DOS SAN-
TOS

SERVIÇOS  MÉDICOS  CIRÚRGICOS.
MEDIDAS  PERTINENTES  ADOTADAS
PELA PROMOTORIA DE JUSTIÇA. AU-
DIÊNCIA COM DIREÇÃO DA FCECON.
ESCLARECIDA  A  REGULARIZAÇÃO
DA SITUAÇÃO DENUNCIADA, COM O
RESTABELECIMENTO  DA  RELAÇÃO
CONTRATUAL.  ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

53 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000255-4

Assunto:  Trata  acerca  de
suposta conduta irregular na
atuação de Conselheira Tute-
lar da Zona Leste I.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 28.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO ADMINISTRATIVO. IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATIVA.  PROCEDI-
MENTO  PREPARATÓRIO.  APURAR
SUPOSTA CONDUTA IRREGULAR NA
ATUAÇÃO  DE  CONSELHEIRA TUTE-
LAR DA ZONA LESTE I.  EXPEDIÇÃO
DE RECOMENDAÇÃO PELA PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA. CONTEMPLAÇÃO
INTEGRAL DO  OBJETO  DA DEMAN-
DA.  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 39, I DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

54 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000274-3

Assunto: Suposta violação a
direitos de adolescente prati-
cada pela guardiã fática.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 28.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE. POSSÍVEL VIOLAÇÃO DE DI-
REITOS.  MEDIDAS  PERTINENTES
ADOTADAS  PELA  PROMOTORIA DE
JUSTIÇA.  INFORMAÇÕES  PRESTA-
DAS  PELO  CONSELHO  TUTELAR
COMPETENTE. AFASTAMENTO DA HI-
PÓTESE DE VULNERABILIDADE SO-
CIAL. REGULARIDADE ESCOLAR VE-
RIFICADA.  ADOÇÃO  DAS  MEDIDAS
JUDICIAIS PERTINENTES PARA A RE-
GULARIZAÇÃO  DA  RESPECTIVA
GUARDA.  ESGOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA
DE FUNDAMENTO PARA A PROPOSI-
TURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

55 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000587-3

SUZETE
MARIA
DOS SAN-

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓRIO.  SUPOS-
TAS  IRREGULARIDADES  NO  PRO-

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-



Assunto:  Apurar  a ocorrên-
cia de supostas irregularida-
des  no  processo  seletivo
simplificado,  o  qual  visa  a
contratação em caráter  tem-
porário e formação de cadas-
tro  reserva  no  âmbito  da
Fundação HEMOAM.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 54.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus

TOS CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA
FUNDAÇÃO  HEMOAM.  MEDIDAS
PERTINENTES  ADOTADAS  PELA
PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.  NÃO
CONFIRMAÇÃO  DE  ILEGALIDADE
NOS  EVENTOS  APURADOS.  OBE-
DIÊNCIA À LEI 13.726/2018. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,
COM  FUNDAMENTO  NO  ART.  39,  I,
DA RES nº. 006/2015-CSMP.

quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

56 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2021.00000597-3

Assunto:  Apurar  denúncia
onde  relata-se  se  que  pes-
soa idosa com idade entre 70
e 74 anos, seria vítima de vi-
olência psicológica, atos que
seriam perpetrados por seus
filhos e netos.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 42.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO DA PESSOA IDOSA. PROCE-
DIMENTO  PREPARATÓRIO.  POSSÍ-
VEL SITUAÇÃO DE VULNERABILIDA-
DE DA PESSOA IDOSA. DILIGÊNCIAS
REALIZADAS.  NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS DENUNCIADOS ATRAVÉS
DE DILIGÊNCIA EFETIVADA PELA DE-
LEGADA TITULAR DA DELEGACIA ES-
PECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O
IDOSO. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA
PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. PROMOÇÃO DE ARQUI-
VAMENTO.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO. IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 39, I, DA RESO-
LUÇÃO 006/2015 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

57 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000632-1

Assunto: Apurar situação de
vulnerabilidade da Sra. S. M.
da  S.  V.,  pessoa idosa,  su-
postamente vítima de injúria,
violência psicológica e maus
tratos por parte de seu filho,
qualificado como E. V. A.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 42.ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROTEÇÃO DAS PESSOAS IDOSAS E
COM  DEFICIÊNCIA.  SUPOSTA  VUL-
NERABILIDADE  SOCIAL.  VISITA DO-
MICILIAR  REALIZADA PELO  ÓRGÃO
DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.  AFASTA-
MENTO DA HIPÓTESE DE VULNERA-
BILIDADE  SOCIAL.  ESGOTAMENTO
DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA DE  AÇÃO  CIVIL  PÚ-
BLICA.  VOTO PELA HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,  I,  DA RES  nº.
006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

58 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000285-8

Assunto:  Apurar suposta ir-
regularidade na TOMADA DE
PREÇOS  035/2021  –CML/
SEMULSP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SU-
POSTA  IRREGULARIDADE  NA  SUS-
PENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITA-
TÓRIO  E  POSTERIOR  CONTRATA-
ÇÃO DIRETA DE EMPRESA, COM VIS-
TAS  À  REFORMA  E  MANUTENÇÃO
DO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da



Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem:  46ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

DEMONSTRADO  PELO  PODER  PÚ-
BLICO  MUNICIPAL  QUE  HOUVE  O
FRACASSO DA TOMADA DE PREÇOS
Nº  035/21-CML/SEMULSP,  TENDO
OCORRIDO A SUCESSIVA DISPENSA
DE  LICITAÇÃO,  NOS  TERMOS  DO
ART.  24,  V,  DA LEI  Nº  8.666/93.  AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS DE ILEGALIDA-
DE.  ESGOTAMENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.  VOTO
PELA HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDAMENTO  NO
ART.  39,  I,  DA  RES  nº.  006/2015-
CSMP.

Conselheira
Relatora.

59 Procedimento  Preparató-
rio: 06.2022.00000517-7

Assunto:  Suposta  falta  de
vaga para criança em escola
da rede pública do município
de Manaus/AM.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem:  28ª
Promotoria de Justiça de Ma-
naus.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE. APURAR FALTA DE VAGA EM
UNIDADE  EDUCACIONAL  DA  REDE
PÚBLICA,  NAS  PROXIMIDADES  DA
RESIDÊNCIA, EM FAVOR DE ALUNAS

1. MENORES.  ATENDIMENTO DA SOLI-
CITAÇÃO DO COLÉGIO APÓS A PRO-
VOCAÇÃO DA PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA, COM A EFETIVAÇÃO DAS MA-
TRÍCULAS SOLICITADAS. IMPOSSIBI-
LIDADE  DE  SUCESSIVO  CONTATO
COM  OS  INTERESSADOS,  POR-
QUANTO TERIAM SE MUDADO, CON-
FORME  CERTIDÃO  ACOSTADA AOS
AUTOS.  IMPOSSIBILIDADE DE  CON-
TATO TELEFÔNICO COM A RESPON-
SÁVEL  PELAS  ALUNAS.  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. INEXISTÊNCIA DE FUNDAMEN-
TO PARA A PROPOSITURA DE AÇÃO
CIVIL PÚBLICA.  VOTO: HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 39, I, DA RES.

2. Nº 006/2015-CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

60 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2016.00001403-4

Assunto:  Favorecer fuga de
pessoa presa ou submetida a
medida de segurança.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE PROBATÓRIO MÍNIMO). PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMO-
LOGADA.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA
RESOLUÇÃO  N.º  006/2015  –  CSMP,
DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA RESO-
LUÇÃO  N.º  065/2019  –  CSMP,  DE
24.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

61 Procedimento  Investigató- SUZETE PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO À unanimida-



rio  Criminal:
01.2017.00005318-6

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática do crime de homicídio
e abuso de autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

MARIA
DOS SAN-
TOS

CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE POLICIAL. EXCLUSÃO DA
ILICITUDE  PELA LEGITIMA DEFESA.
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HO-
MOLOGADA. VOTO: HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA
RESOLUÇÃO N.º 006/2015.

de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

62 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2017.00005326-4

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática  do crime de prevari-
cação.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE PROBATÓRIO MÍNIMO). PRO-
MOÇÃO DE ARQUIVAMENTO HOMO-
LOGADA.  VOTO:  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,  COM  FUNDA-
MENTO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE, DA
RESOLUÇÃO  N.º  006/2015  –  CSMP,
DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA RESO-
LUÇÃO N.º 065/2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

63 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2016.00001434-5

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática do crime de abuso de
autoridade.

Interessado: MP-AM

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SUPORTE
PROBATÓRIO  MÍNIMO).  EXTINÇÃO
DA  PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRI-
ÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 65,  § 1.º,  IN
FINE, DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015 –
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –  CSMP,
DE 24.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

64 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2018.00007905-8

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática do crime de abuso de
autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA  CAUSA  (CARÊNCIA  DE  SU-
PORTE  PROBATÓRIO  MÍNIMO).  EX-
TINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  PELA
PRESCRIÇÃO.  PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO HOMOLOGADA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 65,
§  1.º,  IN  FINE,  DA RESOLUÇÃO N.º
006/2015 – CSMP, DE 20.02.2015, C/C
ART. 41 DA RESOLUÇÃO N.º 065/2019
– CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



65 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2017.00005488-5

Assunto:  Apurar  a  suposta
prática do crime de abuso de
autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 61.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SUPORTE
PROBATÓRIO  MÍNIMO).  EXTINÇÃO
DA  PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRI-
ÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART. 65,  § 1.º,  IN
FINE, DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015 –
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
RESOLUÇÃO N.º 065/2019 – CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

66 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
168.2019.000089 

Assunto:  Apurar  suposta
prática  de  lesão  corporal  e
tortura por Policiais Militares. 

Interessado: MP-AM

Promotoria  de  Origem: 3.ª
Promotoria de Justiça de Pa-
rintins. 

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE
POLICIAL.  SUPOSTA VIOLÊNCIA PO-
LICIAL,  NO MOMENTO DA REALIZA-
ÇÃO  DE  PRISÃO  EM  FLAGRANTE.
MEDIDAS  PERTINENTES  ADOTADAS
PELA  PROMOTORIA  DE  JUSTIÇA.
EMISSÃO DE LAUDO DE EXAME DE
CORPO  DE  DELITO  NA  SUPOSTA
VÍTIMA,  NO  SENTIDO  DE  QUE  INE-
XISTIRIA  OFENSA  À  INTEGRIDADE
CORPORAL  DESTA.  AUSÊNCIA  DE
JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUI-
MENTO DO FEITO. INEXISTÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A PROPOSITU-
RA DE AÇÃO PENAL PÚBLICA. VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 65,
CAPUT, DA RES. Nº 006/2015-CSMP. 

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

67 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2017.00005319-7

Assunto:  apurar  o  suposto
cometimento do crime abuso
de autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE POLICIAL.  DEMANDA JU-
DICIALIZADA.  VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE,
DA  RESOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –  CSMP,
DE 24.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

68 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2016.00001408-9

Assunto:  Apurar  o  suposto
cometimento do crime abuso
de autoridade.

Interessado: MP-AM.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE POLICIAL.  DEMANDA JU-
DICIALIZADA. VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMENTO, COM FUN-
DAMENTO NO ART. 65, § 1.º, IN FINE,
DA  RESOLUÇÃO  N.º  006/2015  –
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
RESOLUÇÃO  N.º  065/2019  –  CSMP,

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.



Promotoria de Origem: 60.ª
PROCEAP.

DE 24.06.2019.

69 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
01.2017.00005499-6

Assunto:  Apurar  o  suposto
cometimento do crime abuso
de autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: 61.ª
PROCEAP.

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL. CONTROLE EXTERNO DA
ATIVIDADE  POLICIAL.  AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA (FALTA DE MATERIALI-
DADE  –  CARÊNCIA  DE  SUPORTE
PROBATÓRIO  MÍNIMO).  EXTINÇÃO
DA  PUNIBILIDADE  PELA  PRESCRI-
ÇÃO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO HOMOLOGADA. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO,  COM
FUNDAMENTO NO ART.  65,  § 1.º,  IN
FINE, DA RESOLUÇÃO N.º 006/2015 –
CSMP, DE 20.02.2015, C/C ART. 41 DA
R SOLUÇÃO N.º 065/2019 – CSMP, DE
24.06.2019.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

70 Procedimento  Investigató-
rio  Criminal:
06.2020.00000186-2

Assunto:  Apurar  o  suposto
cometimento do crime abuso
de autoridade.

Interessado: MP-AM.

Promotoria de Origem: GA-
ECO

SUZETE
MARIA
DOS SAN-
TOS

PROCEDIMENTO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  COM  A  FINALIDADE  DE
APURAR SUPOSTOS ILÍCITOS CRIMI-
NAIS  PRATICADOS,  EM  TESE,  POR
GRUPO  CRIMINOSO  ORGANIZADO,
AJUIZAMENTO DE AÇÃO PENAL COM
VISTAS À RESPONSABILIZAÇÃO PE-
LOS EVENTOS INVESTIGADOS. DES-
NECESSIDADE  DA  CONTINUIDADE
DO  PROCEDIMENTO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMEN-
TO, COM FUNDAMENTO NO ART. 65
c/c ART. 25, III, DA RES nº. 006/2015-
CSMP.

À unanimida-
de  dos  pre-
sentes,  ar-
quivamento
homologado,
nos  termos
do  voto  da
Conselheira
Relatora.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.
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